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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018  

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se, do art. 2º da MPV 863 a revogação do inciso III do art. 181 da 

Lei nº 7.565, de 1986. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A revogação do inciso III do art. 182 do Código Brasileiro de Aeronáutica 

permitirá que a direção de companhias aéreas brasileiras, tenham ou não controle 

acionário estrangeiro, seja atribuída a estrangeiros. 

 Trata-se, data vênia, de solução que traz risco à segurança nacional, em 

setor estratégico, sendo a Aviação Civil e o transporte aéreo essenciais à 

preservação da soberania do país.  

 Dessa forma, empresas que atuem em território nacional, na navegação 

aérea de cabotagem, ainda que com capital estrangeiro, devem ser dirigidas por 

brasileiros, como regra, admitida apenas a exceção se houver reciprocidade. 

Contudo, a mera revogação não observa esse requisito, em desatendimento, assim, 

ao art. 178, da CF, que prevê: 

“Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, 

aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte 

internacional, observar os acordos firmados pela União, atendido o 

princípio da reciprocidade. ” 

 

Sala da Comissão,          de                            de 2018. 

 

Senador José Pimentel  

PT – CE 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018  

 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 

 

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação, suprimindo-se o art. 2º: 

 “Art. 1º O art. 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 181.  .......................................... 

................................................................. 

§ 5º O limite de que trata o inciso II do caput poderá ser reduzido em 

caso de reciprocidade e nos termos de acordo de serviços aéreos celebrado 

entre a República Federativa do Brasil e governo estrangeiro, e, na 

inexistência de acordo, observará o limite de participação de capital 

estrangeiro no capital votante estabelecido pela legislação do país de origem 

da pessoa jurídica estrangeira, até o limite de 20% (vinte por cento). 

.......................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 1º da MPV 714 altera o art. 181 do Código Brasileiro de Aeronáutica 

para suprimir o limite de 20% de participação de empresas aéreas estrangeiras em 

empresas aéreas sediadas no Brasil. Assim, empresas estrangeiras poderão deter 
até mesmo a integralidade do capital das empresas aéreas no Brasil. 

Tal limite atende, de fato, ao interesse imediato de algumas empresas aéreas 

brasileiras, de receberem investimento de parceiros estrangeiros, mas, ao permitir 

que esse limite possa ser ultrapassado, e de forma ilimitada, independentemente, 

até mesmo da exigência de reprocidade, acabar por revelar, apenas, uma posição 

de subordinação do País ao interesse estrangeiro. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

Trata-se de solução muito pior do que a que já foi intentada quando da edição 

da Medida Provisória nº 714, de 2016, que permitiria a elevação desse capital a até 

49%, e que poderia ser superior no caso de haver reciprocidade. Ou seja, é evidente 

o grave retrocesso que essa proposta acarreta, em uma área que é de extrema 

sensibilidade para os interesses do Brasil e de sua soberania. 

A medida, ademais, é contrária aos princípios contemplado na Convenção de 

Chicago, ao estabelecer vantagem sem qualquer exigência de reciprocidade. No 

Canadá1, por exemplo, a legislação exige que 75% das ações com direito a voto de 

empresas aéreas sejam detidas por canadenses, ou seja, apenas 25% das ações 

podem ser detidas por estrangeiros. O mesmo ocorre em inúmeros países. 

Dessa forma, sem desconhecer a tendência mundial à liberalização da 

participação estrangeira nos serviços aéreos nacionais, estaremos melhor 

atendendo o interesse público e a soberania do País ao manter a nossa prerrogativa 

condicionando a sua flexibilização ao critério da reciprocidade. 

Sala da Comissão,          de                            de 2018. 

 

 

Senador José Pimentel  

PT – CE 

                                                                 
1 http://laws.justice.gc.ca/PDF/C-10.4.pdf 



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018  

 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Inclua-se, na redação dada pelo art. 1º da Medida Provisória 863 ao art. 1º 

da Lei nº 7.565, de 1986, o seguinte parágrafo: 

 “§ 6º Os vôos operados por empresas aeroviárias, valendo-se 

do direito de tráfego do Estado brasileiro, deverão ser operados por 

tripulações brasileiras, com contrato de trabalho no Brasil, 

ressalvadas as disposições previstas neste Código e na Lei nº 7.183, 

de 5 de abril de 1984.” 

JUSTIFICAÇÃO 

  Ao se permitir que empresas estrangeiras sejam detentoras de até 

100% do capital de empresas aéreas sediadas no Brasil, impõe-se a adoção de 

cautelas que impeça que a força de trabalho seja, também, totalmente estrangeira, 
em favor da necessidade de que haja não apenas inteligência como capacidade 

técnica nacional no setor em favor da nossa soberania. 

 

  Com efeito, é inconcebível que se faça qualquer abertura sem a 

proteção laboral através de ressalvas trabalhistas, que garantam, pelo menos, a 

exploração do direito de tráfego brasileiro por profissionais brasileiros, a exemplo 

de nações serias que se preocupam com seus cidadãos e consideram as proteções 

trabalhistas em seus acordos e leis. Entende-se que o elo 

mais vulnerável do sistema, em caso de abertura irrestrita do capital, seja a mão de 

obra embarcada, o que justifica a defesa da ressalva trabalhista apresentada. 

 

  Tendo em vista que a liberalização pretendida pela MPV 863 pode 

significar a transferência de rotas hoje operadas por empresas e tripulantes 

brasileiros para empresas estrangeiras, gerando desemprego, fuga de impostos e 
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até mesmo uma dificuldade em controle regulatório, é indispensável que seja feita 

a ressalva proposta, a fim de evitar este efeito colateral indesejado. 

 

  Os direitos de trafego acordados entre países (acordos bilaterais)  

determinam o uso de determinadas rotas para cada estado explorar (sobrevoando 

ou passando pelo outro estado em comum acordo). Definindo a obrigatoriedade do 

estado brasileiro em designar as rotas internacionais (direitos de trafego brasileiro) 

as quais acordou bilateralmente com outros estados, para tripulantes brasileiros e 

com contrato de trabalho no Brasil, entendo que protegeremos e até 

potencializamos um crescimento para os empregos (e impostos) brasileiros. 
 

  Assim, se for o caso de se aprovar essa medida provisória, altamente 

prejudicial aos interesses do País, mostra-se necessário assegura que nas aeronaves 

no exercício de direitos de trafego brasileiros sejam utilizados tripulantes 

brasileiros. 

  

Sala da Comissão,          de                            de 2018. 

 

 

Senador José Pimentel  

PT – CE 

 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018 
 

 
Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2018 

 

 

Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória n.º 863, de 13 de dezembro de 2018, a 

seguinte redação: 

 

“Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 156. .............................................................................. ............................ 

............................................................................................................................ 

............................................................................................................................ 

§ 3º Voos internacionais operados por empresas designadas pelo Estado 

brasileiro deverão ser operadas por tripulantes brasileiros, mediante contrato 

de trabalho regido pela legislação brasileira, ressalvada a possibilidade de no 

máximo 1/3 (um terço) de comissários estrangeiros.” (NR) 

............................................................................................................................ 

............................................................................................................................ 

“Art. 181. A concessão ou a autorização somente será concedida a pessoa 

jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no 

País.”” (NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A preocupação com a regulação sobre a participação do capital estrangeiro, 

assim como o controle diretivo das empresas brasileiras que prospectem capital 

estrangeiro, baseia-se não só na experiência de países que utilizam essa prática, como 

também na vulnerabilidade que os acordos bilaterais e aberturas das Liberdades do Ar 

podem agregar a esse cenário.   

Além da falta de compromisso das empresas dominadas pelo capital 

estrangeiro, demonstrado em outros países, temos um agravante adicionado pela 

tendência mundial de Liberalização dos Mercados de Aviação ("Abertura dos Céus"). É 

importante entender que a abertura do capital para estrangeiros, não é, por si só, a 

"Abertura dos Céus", mas é um dos principais fatores desse processo. 

Os fatores presentes no cenário atual e que podem gerar reflexos isolados ou 
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combinados são: 5ª e 6ª Liberdades do Ar; Acordos bilaterais; Fusão de grandes marcas; 

Intercâmbio de aeronaves; Liberdade de licenças; Liberdade de matrículas e 

Participação do capital estrangeiro nas companhias aéreas.  

Em uma primeira análise, podemos chegar à conclusão de que muitos outros 

segmentos de negócios já usufruem dessa permissão no Brasil, ser explorado pela 

participação irrestrita do capital estrangeiro. Porém, esses produtos são produzidos e, 

salvo exportação, vendidos e consumidos no país. Enquanto que na aviação civil, o 

produto final pode ser adquirido e explorado em qualquer lugar, passando pelo Brasil 
sem que qualquer relação comercial seja estabelecida. Portanto, sem uma análise dos 

impactos, pode trazer riscos para o sistema, sociedade e trabalhadores.  

Deixando-se de lado a soberania e evasão de divisas, é inconcebível que se faça 

qualquer abertura sem a proteção laboral através de ressalvas trabalhistas, que garantam, 

pelo menos, a exploração do direito de tráfego brasileiro por profissionais brasileiros, a 

exemplo de nações avançadas que se preocupam com seus cidadãos e consideram as 

proteções trabalhistas em seus acordos e leis. Entende-se que o elo mais vulnerável do 

sistema, em caso de abertura irrestrita do capital, seja a mão de obra embarcada, o que 

justifica a defesa da ressalva trabalhista apresentada. 

Tendo em vista que o uso da 5ª liberdade do ar pode significar a transferência 

de rotas hoje operadas por empresas e tripulantes brasileiros para empresas estrangeiras, 

gerando desemprego, fuga de impostos e até mesmo uma dificuldade em controle 

regulatório, entendo que a sociedade brasileira assim como os aeronautas brasileiros, 

necessitam de uma ressalva a fim de evitar este efeito colateral indesejado. 

Os direitos de tráfego acordados entre países (acordos bilaterais) determinam o 

uso de determinadas rotas para cada estado explorar (sobrevoando ou passando pelo 

outro estado em comum acordo). Definindo a obrigatoriedade do estado brasileiro em 

designar as rotas internacionais (direitos de tráfego brasileiro) as quais acordou 

bilateralmente com outros estados, para tripulantes brasileiros e com contrato de 

trabalho no Brasil, entendo que protegeremos e até potencializamos um crescimento 

para os empregos (e impostos) brasileiros. 

Ademais, é importante salientar que que os direitos de tráfego de outros países 

não terão sua eficácia afetada por tal dispositivo e os voos que hoje passam pelo Brasil 

com tripulações estrangeiras continuarão a fazer o mesmo, a única mudança está na 

obrigatoriedade de direitos de tráfego brasileiros sejam utilizados por tripulantes 

brasileiros. 

Por essas razões e em decorrência dos debates que foram travados na ocasião de 

discussão da Medida Provisória n.º 714, de 2016, que tinha conteúdo análogo, foi 

possível estabelecer amplo acordo entre o Parlamento e o governo Michel Temer no 
sentido assegurar as ressalvas supramencionadas, conforme constava nas alterações à 

Lei nº 7.565, especificamente ao art. 181, § 5º, decorrentes do Projeto de Lei de 

Conversão (PLV) 13/2016 e, posteriormente, da emenda aglutinativa n.º 1, do deputado 

Baleia Rossi (MDB/SP), ao art. 181, § 2º. Todavia, diante do prazo exíguo para votação 

da Medida Provisória no Senado Federal, bem como em razão da resistência 

apresentada pelo senadores no tocante à elevação do capital estrangeiro até 100%, o 

governo acabou sendo forçado a vetar todas as alterações realizadas no art. 181. 



Em 2017, o governo novamente propôs a discussão do assunto, dessa vez 

através do PL 7425/2017, que além de retirar as restrições acerca do limite de capital 

estrangeiro nas empresas aéreas, também criava a Agência Brasileira de Promoção do 

Turismo - Embratur. Na ocasião, o projeto foi apensado ao PL 2724/2015, cuja relatoria 

ficou a cargo do deputado Paulo Azi (DEM/BA). Em seu relatório, Azi manteve o 

acordo pactuado entre o Parlamento, o Governo Federal e os Aeronautas, assegurando 

ressalvas trabalhistas aos tripulantes brasileiros, nos termos da alteração promovida ao 

art. 156, § 3º do CBA, que é exatamente a mesma redação da presente emenda. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para assegurar o 

cumprimento do amplo acordo promovido entre as partes, de modo a proteger os 

aeronautas brasileiros através da aprovação desta emenda modificativa. 

 

 

 

Sala das Sessões,             , de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Deputado Federal JERÔNIMO GOERGEN 

PP/RS 

 



EMENDA Nº        −  CMMPV 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018  

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Inclua-se, na redação dada pelo art. 1º da Medida Provisória 863 ao art 1º 
da Lei nº 7.565, de 1986, o seguinte parágrafo: 

 “§ 6º Os vôos operados por empresas aeroviárias, valendo-se 

do direito de tráfego do Estado brasileiro, deverão ser operados por 

tripulações brasileiras, com contrato de trabalho no Brasil, 

ressalvadas as disposições previstas neste Código e na Lei nº 7.183, 

de 5 de abril de 1984.” 

JUSTIFICAÇÃO 

  Ao se permitir que empresas estrangeiras sejam detentoras de até 

100% do capital de empresas aéreas sediadas no Brasil, impõe-se a adoção de 

cautelas que impeça que a força de trabalho seja, também, totalmente estrangeira, 

em favor da necessidade de que haja não apenas inteligência como capacidade 

técnica nacional no setor em favor da nossa soberania. 

 

  Com efeito, é inconcebível que se faça qualquer abertura sem a 
proteção laboral através de ressalvas trabalhistas, que garantam, pelo menos, a 

exploração do direito de tráfego brasileiro por profissionais brasileiros, a exemplo 

de nações serias que se preocupam com seus cidadãos e consideram as proteções 

trabalhistas em seus acordos e leis. Entende-se que o elo 

mais vulnerável do sistema, em caso de abertura irrestrita do capital, seja a mão de 

obra embarcada, o que justifica a defesa da ressalva trabalhista apresentada. 

 

  Tendo em vista que a liberalização pretendida pela MPV 863 pode 

significar a transferência de rotas hoje operadas por empresas e tripulantes 
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brasileiros para empresas estrangeiras, gerando desemprego, fuga de impostos e 

até mesmo uma dificuldade em controle regulatório, é indispensável que seja feita 

a ressalva proposta, a fim de evitar este efeito colateral indesejado. 

 

  Os direitos de trafego acordados entre países (acordos bilaterais)  

determinam o uso de determinadas rotas para cada estado explorar (sobrevoando 

ou passando pelo outro estado em comum acordo). Definindo a obrigatoriedade do 
estado brasileiro em designar as rotas internacionais (direitos de trafego brasileiro) 

as quais acordou bilateralmente com outros estados, para tripulantes brasileiros e 

com contrato de trabalho no Brasil, entendo que protegeremos e até 

potencializamos um crescimento para os empregos (e impostos) brasileiros. 

 

  Assim, se for o caso de se aprovar essa medida provisória, altamente 

prejudicial aos interesses do País, mostra-se necessário assegura que nas aeronaves 

no exercício de direitos de trafego brasileiros sejam utilizados tripulantes 

brasileiros. 
 

Sala da Comissão, 

 

Senador Walter Pinheiro 



EMENDA Nº        −  CMMPV 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018  

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 

 

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação, suprimindo-se o art. 2º: 

 “Art. 1º O art. 181 da Lei Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 181.  .......................................... 

................................................................. 

§ 5º O limite de que trata o inciso II do caput poderá ser reduzido em 

caso de reciprocidade e nos termos de acordo de serviços aéreos celebrado 

entre a República Federativa do Brasil e governo estrangeiro, e, na 

inexistência de acordo, observará o limite de participação de capital 

estrangeiro no capital votante estabelecido pela legislação do país de origem 

da pessoa jurídica estrangeira, até o limite de 20% (vinte por cento). 

.......................................” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 1º da MPV 714 altera o art. 181 do Código Brasileiro de Aeronáutica 

para suprimir o limite de 20% de participação de empresas aéreas estrangeiras em 
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empresas aéreas sediadas no Brasil. Assim, empresas estrangeiras poderão deter 

até mesmo a integralidade do capital das empresas aéreas no Brasil. 

Tal limite atende, de fato, ao interesse imediato de algumas empresas aéreas 

brasileiras, de receberem investimento de parceiros estrangeiros, mas, ao permitir 

que esse limite possa ser ultrapassado, e de forma ilimitada, independentemente, 

até mesmo da exigência de reprocidade, acabar por revelar, apenas, uma posição 

de subordinação do País ao interesse estrangeiro. 

Trata-se de solução muito pior do que a que já foi intentada quando da edição 

da Medida Provisória nº 714, de 2016, que permitiria a elevação desse capital a até  

49%, e que poderia ser superior no caso de haver reciprocidade. Ou seja, é evidente 

o grave retrocesso que essa proposta acarreta, em uma área que é de extrema 

sensibilidade para os interesses do Brasil e de sua soberania. 

A medida, ademais, é contrária aos princípios contemplado na Convenção de 

Chicago, ao estabelecer vantagem sem qualquer exigência de reciprocidade. No 

Canadá, por exemplo, a legislação exige que 75% das ações com direito a voto de 

empresas aéreas sejam detidas por canadenses, ou seja, apenas 25% das ações 

podem ser detidas por estrangeiros. O mesmo ocorre em inúmeros países. 

Dessa forma, sem desconhecer a tendência mundial à liberalização da 

participação estrangeira nos serviços aéreos nacionais, estaremos melhor 

atendendo o interesse público e a soberania do País ao manter a nossa prerrogativa 

condicionando a sua flexibilização ao critério da reciprocidade. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador Walter Pinheiro 

 

 

 



EMENDA Nº        −  CMMPV 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018  

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do art. 2º da MPV 863 a revogação do inciso III do art. 181 da 

Lei nº 7.565, de 1986. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A revogação do inciso III do art. 182 do Código Brasileiro de Aeronáutica 

permitirá que a direção de companhias aéreas brasileiras, tenham ou não controle 

acionário estrangeiro, seja atribuída a estrangeiros. 

 Trata-se, data vênia, de solução que traz risco à segurança nacional, em 

setor estratégico, sendo a Aviação Civil e o transporte aéreo essenciais à 

preservação da soberania do país.  

 Dessa forma, empresas que atuem em território nacional, na navegação 

aérea de cabotagem, ainda que com capital estrangeiro, devem ser dirigidas por 

brasileiros, como regra, admitida apenas a exceção se houver reciprocidade. 

Contudo, a mera revogação não observa esse requisito, em desatendimento, assim, 

ao art. 178, da CF, que prevê: 

“Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, 

aquático e terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte 

internacional, observar os acordos firmados pela União, atendido o 

princípio da reciprocidade.” 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador Walter Pinheiro 
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 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, de 2018 
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1.  .____  Supressiva 

 

2.____ Substitutiva 

 
3. __X__Modificativa 

 

4. ____Aditiva  

 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação, suprimindo-se o art. 2º:  
 

“Art. 1º O art. 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

 

“Art. 181. ..........................................  
.................................................................  

 
§ 5º O limite de que trata o inciso II do caput poderá ser reduzido em caso de 

reciprocidade e nos termos de acordo de serviços aéreos celebrado entre a República 

Federativa do Brasil e governo estrangeiro, e, na inexistência de acordo, observará o limite de 
participação de capital estrangeiro no capital votante estabelecido pela legislação do país de 

origem da pessoa jurídica estrangeira, até o limite de 20% (vinte por cento). 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O art. 1º da Medida Provisória 863/2018 altera o art. 181, do Código 

Brasileiro da Aeronáutica, para suprimir o limite de 20% de participação de 

empresas aéreas estrangeiras em empresas aéreas sediadas no Brasil. Pela 
proposta apresentada pelo governo, as empresas estrangeiras poderão deter até 

mesmo a integralidade do capital das empresas aéreas no Brasil.  
 
A solução apresentada é muito pior do que a que constava na MP 714/2016, 

editada pela presidenta Dilma Rousseff, que permitia a elevação desse capital a 
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até 49%, e que poderia ser superior no caso de haver reciprocidade.  
 
Estabelecer limites para capital estrangeiro é regra no mundo. Nos Estados 

Unidos e Canadá, por exemplo, há restrição de 25% ao capital estrangeiro. Na 

União Europeia e Austrália, o limite é de 49%; Japão 33%; China 35%; e Malásia 

45%. 

  

Se o intuito da proposta é uma equiparação com a legislação internacional o 

ideal é estabelecer algum limite e o Brasil negociar, soberanamente, com outras 

nações e/ou blocos econômicos acordos comerciais que sejam bons para as 

companhias brasileiras.  

 

As companhias brasileiras não tem, em sua composição acionária, nem os 

20% máximos previstos hoje em lei. A Gol tem 13,92% de capital estrangeiro. A 

Azul, 8,3% e a Tam, 10%. Portanto a abertura indiscriminada para o capital 

estrangeiro não parece ser uma prioridade a ponto de exigir uma medida 

provisória.  

 
PARLAMENTAR 

 
 

 
 
 

 
 

 
Deputado Elvino Bohn Gass 

 
 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica. 

 

 

Emenda Aditiva nº 

 

Inclua-se onde couber: 

Art. O art. 9º da Lei 13.755, de 10 de dezembro de 2018, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso III: 

Art. 9º...................................................................................... 

I - .............................. 

II - .............................. 

III – não produzam, mas comercializem, no País, os produtos referidos no inciso I do caput.  

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nº 843, de 5 de julho de 2018, ao criar o Programa Rota 2030 

Mobilidade e Logística  estabeleceu, em seu art. 9º a possibilidade de habilitação de empresas  

importadoras de veículos e autopeças no Programa. Posteriormente, quando da conversão da 

MP na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, tal dispositivo foi retirado do texto sob a 

justificativa de que o Programa não deveria beneficiar empresas importadoras, cuja tecnologia 

é desenvolvida em seus países de origem. 

Primeiramente, cabe destacar que as empresas habilitadas no Programa somente farão jus aos 

benefícios na medida em que realizem dispêndios em pesquisa e desenvolvimento, no País  nos 

termos do Programa. Desta forma, a justificativa utilizada para a retirada dos importadores do 

Programa não é pertinente. 

Observou-se, durante o período de vigência do Programa Inovar-Auto (2013-2017), que 

empresas que atuam apenas no ramo de importação de automóveis realizaram dispêndios em 

pesquisa e desenvolvimento no país, fazendo uso de laboratórios e pesquisadores nacionais. 

Sendo uma das diretrizes do Programa Rota 2030 – Mobilidade e Logística aumentar os 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação (P&D) no País, é importante que o 

máximo de empresas possam se habilitar ao Programa. 
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Ademais, a exclusão das empresas importadoras pode representar um risco junto à OMC, ao 

passo em que está sendo dado tratamento diferenciado entre fabricantes nacionais e  

importadores. Além disso, a habilitação ao Programa é voluntária. Assim, a empresa que não 

tiver planos de realização de dispêndios em P&D no País pode optar por não se habilitar ao 

Programa, haja vista este ser requisito obrigatório para as empresas habilitadas.  

Nestes termos, solicitamos o apoio dos demais pares para a provação desta emenda. 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2018. 
 
 

ALFREDO KAEFER 
Deputado Federal – PP/PR 

 

 



 
 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018 
 
 
 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

 

EMENDA Nº 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo à Medida Provisória nº 

863, de 13 de dezembro de 2018: 

“Art. XXX. O art. 1º, § 1º da Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971, 

passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................  

............................................................................................  

§ 1º - Fica, todavia, sujeita ao regime estabelecido por 

esta Lei, somente, a pessoa jurídica brasileira da qual 

participem, com maioria do capital ou poder de controle, 

estados nacionais estrangeiros ou fundos soberanos 

estrangeiros. 

 .................................................................................. NR)” 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Art. 190 da Constituição Federal é expresso no sentido de que 
“A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que 
dependerão de autorização do Congresso Nacional.”. 

Ao estabelecer limites e condições para a aquisição de imóveis 
rurais por estrangeiros, a Lei nº 5.709/71 dá cumprimento ao dispositivo 

constitucional acima mencionado, resguardando a soberania do Estado 
Brasileiro, evitando a concentração de terras agrícolas, especialmente sob 

a propriedade de estrangeiros, cuja jurisdição interna não seja total. 

A redação atual do § 1º do Art. 1º da mencionada Lei equipara, 
para as finalidades ali mencionadas, a pessoa jurídica brasileira da qual 

participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que 
tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no 
Exterior às pessoas jurídicas estrangeiras, restabelecendo distinção entre 

empresas brasileiras de capital nacional e empresas brasileiras de capital 
estrangeiro. 

O mencionado dispositivo tem se mostrado de efeitos 

catastróficos, especialmente por impedir o saudável investimento 
estrangeiro direto (IED) em atividades produtivas da economia, 
necessárias ao desenvolvimento do país e à produção de saldos 

comerciais positivos. 

É fundamental, por outro lado, garantir a preservação da 
soberania nacional, especialmente evitando que se aconteça no Brasil os 

conhecidos fenômenos de neocolonização ou “land grabbing” que 
acomete países com fronteiras agrícolas não exploradas, nos quais 
investimentos são direcionados por interesses soberanos de estados 

nacionais estrangeiros, que em nada correspondem ao interesse nacional. 

Nesse sentido, é manifestamente pertinente a preocupação de se 
garantir controle de investimentos que tenham por objetivo apenas e tão 

somente garantir a segurança alimentar e energética de países 
estrangeiros, em detrimento do interesse nacional, com a produção 
direcionada a populações determinadas, sem prejudicar, no entanto, que 

possam se desenvolver as atividades econômicas em mercados e para 
mercados, especialmente com abertura da economia brasileira aos 

saudáveis e necessários investimentos estrangeiros. 

A proposta impõe, portanto, a vinculação aos ditames da Lei nº 
5.709 apenas as pessoas jurídicas brasileiras da qual participem, com 

maioria do capital ou poder de controle, estados nacionais estrangeiros ou 
fundos soberanos estrangeiros, dispensando das exigências especiais as 
demais pessoas jurídicas brasileiras, especialmente as empresas que 
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promovem investimentos produtivos aproveitando-se do investimento 

estrangeiro direto regularmente internalizado no país. 

Desse modo, peço o apoio dos meus nobres pares para a 

aprovação dessa emenda. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

 

 

 

Deputado VALDIR COLATTO 



 
                  CONGRESSO NACIONAL 

 

 
COMISSÃO MISTA DESTINADA À APRECIAÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 
Os artigos 1º e 2º da Medida Provisória nº 863/2018 passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º A Lei nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 181. A concessão somente será dada à pessoa jurídica brasileira que tiver: 
I - sede no Brasil; 

II - pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital com direito a voto, 
pertencente a brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do 

capital social; 
III - direção confiada exclusivamente a brasileiros. 
§ 1° As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa 

constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter 
expressa proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em 

ações com direito a voto. 
§ 2° Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois 
terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas 

neste Código. 
§ 3° A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam 

incluídas na margem de 49% (quarenta e nove por cento) do capital a que se refere 
o item II deste artigo, depende de aprovação da autoridade aeronáutica. 
§ 4° Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o 

limite de 49% (quarenta e nove por cento) do capital, poderão as pessoas 
estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir ações do aumento de capital. 

§ 5° O limite a que se refere o item II deste artigo poderá ser nulo quando houver 
reciprocidade prevista em lei nacional do capital estrangeiro com direito a voto. 
  

Art. 2º. Ficam revogados os incisos II e III do § 2º do art. 185 da Lei nº 7.565, de 
1986.” 

 
  

JUSTIFICATIVA 

 

Realizamos no ano passado, no âmbito da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 

Comércio e Serviços, um grande debate exatamente sobre o tema desta Medida Provisória nº 
863/2018. Como Presidente da Comissão, na oportunidade, apresentei o Requerimento 96/2017 

justamente para tratarmos da possibilidade de autorização legal para que grupos estrangeiros 
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detenham até 100% do capital de empresas aéreas brasileiras. Tal audiência pública foi realizada 
no dia 03/05/2017, com grandes colaboradores e opiniões categóricas sobre o setor aéreo nacional 
tão estratégico para economia. 

Na audiência pública tivemos a presença de players importantes do Setor Aéreo, e naquela 
oportunidade, restou evidenciado um consenso em torno do mérito da proposta, no entanto, ficou 

claramente sinalizado uma preocupação quanto à forma como essa abertura se daria levando em 
consideração características distintas entre as empresas. Além disso, restou evidenciado a 
necessidade da reciprocidade em relação aos outros países, a necessidade de observação da 

segurança dos trabalhadores da aviação civil, que devem ter seus empregos garantidos e, não 
menos importante, a preservação do espaço aéreo brasileiro como um capital nacional. 

Nesse contexto, levantou-se que devido à falta de equiparação concorrencial entre 
companhias aéreas estrangeiras e brasileira, a abertura de 100% da possibilidade de capital 
estrangeiro nas cias aéreas traria prejuízos ao setor brasileiro. 

 Fato é que as companhias aéreas estrangeiras contam com receita em dólar, oferta de 
crédito no mercado de capitais em condições de juros melhores, não possuem a carga tributária 

enfrentada, aqui no brasil, incidente no QAV, como o ICMS, e regulamentação mais facilitada (a 
ANAC obriga cias aéreas a se responsabilizarem por danos materiais em casos de eventos da 
natureza, único setor no mundo a se responsabilizar por esse tipo de prejuízos). 

Precisamos analisar a matéria de uma forma mais macro, pois, ainda que num primeiro 
momento entenda-se que uma oferta de mais assentos e voos aconteça, alerta-se ao nível de 

concorrência das cias aéreas no mundo, predatória, onde a prática de dumping é costumeiramente 
usada, já que para setor de serviços o dumping não é punido. Desta forma, as cias aéreas 
estrangeiras, mais fortes e de valor de Market Cap de cerca de 100 vezes maiores que qualquer 

companhia aérea nacional, tendem expulsar as cias concorrentes de rotas mais lucrativas, criando 
assim monopólios, quando a prática de preços de bilhete será prejudicial aos consumidores 
brasileiros, e é exatamente diante destes possíveis cenários que  precisamos discutir, rever e 

alterar o texto apresentado. 
A equiparidade negocial do Brasil perante o mercado multilateral e bilateral também será 

perdida, uma vez que a alteração originalmente proposta pela MP 863/2018 não exige 
contrapartida e nenhum país no mundo abriu capital de suas cias aéreas nacionais em 100%. 

Evidente que devemos tratar o assunto com a devida importância que traz para a economia 

do nosso país, no entanto, devemos ser cautelosos com a medida para que consigamos atingir os 
fins pretendidos com sucesso e possamos fazer com que a economia e o Setor tenham grandes 

avanços e não prejuízos como a Medida da forma que esta traz. 
São essas as razões que tornam indispensável a aprovação da presente emenda, motivo 

pelo qual, peço o apoio deste Colegiado. 

  
    

Sala da Comissão, 18 de dezembro de 2018. 
 

 

 
LUCAS VERGÍLIO 

Deputado Federal SD/GO 

 

 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018 
 

 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, que dispõe sobre o Código 
Brasileiro de Aeronáutica. 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº          /2018 

 
 
Dê-se ao art. 1º da Medida Provisória n.º 863, de 13 de dezembro de 2018, a 

seguinte redação: 

 
“Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 156      ............................................................................................ 
............................................................................. 

 
§ 3º Voos internacionais operados por empresas designadas pelo Estado 

brasileiro deverão ser operadas por tripulantes brasileiros, mediante contrato de 

trabalho regido pela legislação brasileira, ressalvada a possibilidade de no máximo 
1/3 (um terço) de comissários estrangeiros.” (NR) 

............................................................................................................................ 

............................................................................................................................ 
 

“Art. 181. A concessão ou a autorização somente será concedida a pessoa 
jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.”” (NR) 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A preocupação com a regulação sobre a participação do capital estrangeiro, 
assim como o controle diretivo das empresas brasileiras que prospectem capital 
estrangeiro, baseia-se não só na experiência de países que utilizam essa prática, 

como também na vulnerabilidade que os acordos bilaterais e aberturas das 
Liberdades do Ar podem agregar a esse cenário.   

Além da falta de compromisso das empresas dominadas pelo capital 
estrangeiro, demonstrado em outros países, temos um agravante adicionado pela 
tendência mundial de Liberalização dos Mercados de Aviação ("Abertura dos Céus"). 

É importante entender que a abertura do capital para estrangeiros, não é, por si só, a 
"Abertura dos Céus", mas é um dos principais fatores desse processo. 

Os fatores presentes no cenário atual e que podem gerar reflexos isolados ou 
combinados são: 5ª e 6ª Liberdades do Ar; Acordos bilaterais; Fusão de grandes 
marcas; Intercâmbio de aeronaves; Liberdade de licenças; Liberdade de matrículas e 

Participação do capital estrangeiro nas companhias aéreas.  
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Em uma primeira análise, podemos chegar à conclusão de que muitos outros 
segmentos de negócios já usufruem dessa permissão no Brasil, ser explorado pela 

participação irrestrita do capital estrangeiro. Porém, esses produtos são produzidos e, 
salvo exportação, vendidos e consumidos no país. Enquanto que na aviação civil, o 

produto final pode ser adquirido e explorado em qualquer lugar, passando pelo Brasil 
sem que qualquer relação comercial seja estabelecida. Portanto, sem uma análise 
dos impactos, pode trazer riscos para o sistema, sociedade e trabalhadores.  

Deixando-se de lado a soberania e evasão de divisas, é inconcebível que se 
faça qualquer abertura sem a proteção laboral através de ressalvas trabalhistas, que 

garantam, pelo menos, a exploração do direito de tráfego brasileiro por profissionais 
brasileiros, a exemplo de nações avançadas que se preocupam com seus cidadãos e 
consideram as proteções trabalhistas em seus acordos e leis. Entende-se que o elo 

mais vulnerável do sistema, em caso de abertura irrestrita do capital, seja a mão de 
obra embarcada, o que justifica a defesa da ressalva trabalhista apresentada. 

Tendo em vista que o uso da 5ª liberdade do ar pode significar a transferência 
de rotas hoje operadas por empresas e tripulantes brasileiros para empresas 
estrangeiras, gerando desemprego, fuga de impostos e até mesmo uma dificuldade 

em controle regulatório, entendo que a sociedade brasileira assim como os 
aeronautas brasileiros, necessitam de uma ressalva a fim de evitar este efeito 

colateral indesejado. 

Os direitos de tráfego acordados entre países (acordos bilaterais) determinam 
o uso de determinadas rotas para cada estado explorar (sobrevoando ou passando 

pelo outro estado em comum acordo). Definindo a obrigatoriedade do estado 
brasileiro em designar as rotas internacionais (direitos de tráfego brasileiro) as quais 

acordou bilateralmente com outros estados, para tripulantes brasileiros e com contrato 
de trabalho no Brasil, entendo que protegeremos e até potencializamos um 
crescimento para os empregos (e impostos) brasileiros. 

Ademais, é importante salientar que que os direitos de tráfego de outros 
países não terão sua eficácia afetada por tal dispositivo e os voos que hoje passam 

pelo Brasil com tripulações estrangeiras continuarão a fazer o mesmo, a única 
mudança está na obrigatoriedade de direitos de tráfego brasileiros sejam utilizados 
por tripulantes brasileiros. 

Por essas razões e em decorrência dos debates que foram travados na 
ocasião de discussão da Medida Provisória n.º 714, de 2016, que tinha conteúdo 

análogo, foi possível estabelecer amplo acordo entre o Parlamento e o governo 
Michel Temer no sentido assegurar as ressalvas supramencionadas, conforme 
constava nas alterações à Lei nº 7.565, especificamente ao art. 181, § 5º, decorrentes 

do Projeto de Lei de Conversão (PLV) 13/2016 e, posteriormente, da emenda 
aglutinativa n.º 1, do deputado Baleia Rossi (MDB/SP), ao art. 181, § 2º. Todavia, 

diante do prazo exíguo para votação da Medida Provisória no Senado Federal, bem 
como em razão da resistência apresentada pelo senadores no tocante à elevação do 
capital estrangeiro até 100%, o governo acabou sendo forçado a vetar todas as 

alterações realizadas no art. 181. 

Em 2017, o governo novamente propôs a discussão do assunto, dessa vez 

através do PL 7425/2017, que além de retirar as restrições acerca do limite de capital 
estrangeiro nas empresas aéreas, também criava a Agência Brasileira de Promoção 
do Turismo - Embratur. Na ocasião, o projeto foi apensado ao PL 2724/2015, cuja 



relatoria ficou a cargo do deputado Paulo Azi (DEM/BA). Em seu relatório, Azi 
manteve o acordo pactuado entre o Parlamento, o Governo Federal e os Aeronautas, 

assegurando ressalvas trabalhistas aos tripulantes brasileiros, nos termos da 
alteração promovida ao art. 156, § 3º do CBA, que é exatamente a mesma redação da 

presente emenda. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para assegurar o 
cumprimento do amplo acordo promovido entre as partes, de modo a proteger os 

aeronautas brasileiros através da aprovação desta emenda modificativa. 
 
 
 

Sala das Sessões,  18 de dezembro de 2018. 

 

 

 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado Federal 

 



  

                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Partido Socialismo e Liberdade 

                 
   

COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 13 DE 

DEZEMBRO DE 2018 

 

 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA N.º ____________ 

 

 Suprima-se o art. 1º da Medida Provisória 863, de 2018, e por 

necessária decorrência, o inciso I do art. 2º dessa Medida Provisória. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O objetivo desta Emenda é suprimir o art. 1º da MP em tela, 

uma vez que tal dispositivo não fixa e/ou exige qualquer percentual de 

participação acionária de capital nacional no comando da empresa 

concessionária de transporte aéreo, de tal modo que as empresas 

estrangeiras no setor aéreo brasileiro podem deter a 100% do capital 

acionário e dominar o setor. Ora, a dominação do setor por empresas 

estrangeiras é prejudicial na exata razão em que se submetem ao poder de 

outro Estado, não sendo suficiente a sede e administração no Brasil, pois em 

termos práticos se esvazia o poder das normas que disciplinam o setor no 

território brasileiro.  

 E pior, a MP é desprovida de quaisquer medidas mitigatórias sobre a 

abertura do setor ao capital externo, isto é, a MP não conta com medidas que 

possam evitar a fragilização dos interesses nacionais, especialmente no que 

se refere a preservação da soberania nacional, aos direitos dos trabalhadores 

do setor, inclusive para evitar que a mão de obra embarcada seja substituída 

por estrangeiros. 
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                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Partido Socialismo e Liberdade 

                 
   

  Aliás, isso permitirá às empresas estrangeiras assumirem o 

controle das empresas nacionais ou criarem uma filial no Brasil para concorrer 

com as já existentes, sem regras claras e objetivas que preservem o direito 

à integração nacional, o interesse do serviço e a proteção ao consumidor 

brasileiro.   

  Considerando que o transporte aéreo é tipificado como serviço 

público passível de concessão, resta fundamental garantir que setores 

estratégicos da economia sejam regulados pelo Estado, inclusive se valendo 

do instrumento concessão pública para fomentar o capital produtivo brasileiro 

a participar da exploração da atividade econômica – que no caso específico é 

essencial para o desenvolvimento nacional e para garantia da soberania. 

 Logo, do ponto de vista da concessão à iniciativa privada é relevante 

apontar a incompatibilidade dessa total abertura ao capital estrangeiro com 

o atendimento de objetivos públicos e de fomento às empresas nacionais, 

sobretudo quando se observa que regras que disciplinam o setor estão sendo 

revogadas (inciso I do art. 2º da MP em tela), motivo pelo qual, por conexão 

de mérito, também devem ser também suprimidas.  

  Solicitamos apoio do relator e Pares para aprovação desta 

Emenda. 

 

  Sala das comissões, em  

 

 

 

 

   CHICO ALENCAR                                              IVAN VALENTE 

   Deputado Federal                                          Deputado Federal 

    PSOL/RJ                                                               PSOL/SP 

 

 

 



MEDIDA PROVISÓRIA 863, DE 2018 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se onde couber: 

“Art. As companhias aéreas ficam obrigadas a adotar franquias de bagagem não 

inferior a 23 quilos por passageiro, se voo doméstico, e de 33 quilos, se voo internaciona l.  

JUSTIFICATIVA 

A recente decisão da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) que concedeu 
às companhias aéreas a liberdade de extinguir as tradicionais franquias de bagagem foi 
justificada como uma medida que tornaria as passagens aéreas mais módicas.  

No entanto, nada disso aconteceu. Durante 2018, o que se constatou foi a 

manutenção ou mesmo elevação dos preços das passagens. Na prática, a Resolução da 
ANAC vem se mantendo ou mesmo se elevando. Em contrapartida, as aéreas comemoram 

ganhos extras de dezenas de milhões de reais. Um abuso acintoso por parte de empresas 
que exploram um transporte por meio de concessão de serviço público. 

Além de estarem a ganhar dinheiro sem causa justa, os voos das companhias 
aéreas vêm infligindo um novo desconforto aos passageiros, pois as aeronaves 

frequentemente não comportam o volume de bagagens de mão, gerando confusão e 
demora nas decolagens. 

Se a ANAC deixa de lado seu dever de proteger o usuário dos transportes aéreos, 

o legislador tem o dever de suprir com a Lei a inércia viciada da Agência Reguladora. 

Essas são as razões pelas quais ofereço a presente emenda. 

Sala das Sessões,          de dezembro de 2018. 

 

DEPUTADO CHICO LOPES 

PCdoB-CE 
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  Modifique-se a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que passará a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 181 A concessão ou a autorização somente será concedida a pessoa jurídica 
constituída sob as leis brasileiras que tiver: 

I – sede e administração no País; 

II – pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto pertencentes a 

cidadãos brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos de 
capital; 

III – não esteja, nem suas subsidiárias e associadas, proibida de licitar ou 
contratar com o Poder Público, nem tenha sido declarada inidônea ou não tenha 

sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de 
outorga de serviço aéreo público. 

IV – esteja em situação regular com a seguridade social e o fisco. 

............................................ 

......................................... 

§ 3º Observada a reciprocidade, os acordos sobre serviços aéreos celebrados 
pela República Federativa do Brasil poderão prever limite de capital social votante 
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em poder de brasileiros inferior ao mínimo estabelecido no inciso II do caput, com 

validade apenas entre as partes contratantes.  

§ 4º Na hipótese de serviços aéreos especializados de ensino, de adestramento, 
de investigação, de experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo, 

ao meio ambiente e a similares, a autorização pode ser outorgada a associações 
civis.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda, pretende-se alterar o texto da Medida Provisória 863/18, 

para modificar o artigo 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código 
Brasileiro de Aeronáutica).  

A referida lei dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica e a Medida 

Provisória pretende atualizá-lo para facilitar a captação de recursos no exterior por 
parte das companhias aéreas brasileiras. Entretanto, eliminar limites à presença 
de capital estrangeiro é medida extremada e cujas consequências não estão 

claras, mas tem o potencial de extinguir a participação brasileira no setor aéreo. 
Nesse sentido, sugerimos seguir as melhores práticas internacionais e manter um 

limite razoável aos aportes estrangeiros, que serão bem-vindos para sanear o 
setor, mas não devem retirar o controle do setor das mãos de empresas 
brasileiras. A título de comparação, nos Estados Unidos a participação estrangeira 

é limitada a 25%, no Japão a 33% e na União Europeia a 49%. Acreditamos que 
os limites à participação de capital estrangeiro devem se reger pelo princípio da 
reciprocidade e qualquer permissão para aportes superiores e redução de controle 

por parte dos cidadãos brasileiros deve se dar com a devida contrapartida. 

Finalmente, em 2010, o Poder Executivo havia enviado projeto de Lei para 
apreciação pela Câmara dos Deputados com medidas similares. No referido 

projeto de lei, de nº 6.961/2010, previa-se o impedimento de concessão ou 
autorização a empresa considerada inidônea e exigia-se regularidade com a 

seguridade social e com o fisco, dispositivos que acreditamos serem necessários 
manter e aprimorar.  

 
 

 
 
 

DEP. SÉRGIO VIDIGAL – PDT/ES 

 

Brasília, 18 de dezembro de 2018. 
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PÁGINA 

 
 ARTIGO 

181 
PARÁGRAFO 

 
INCISO 

 
ALÍNEA 

 

       

  Modifique-se o artigo 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 181 A concessão ou autorização somente será dada à pessoa jurídica 
brasileira que:  

I – tiver sede no País;  

II – manter pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital com direito a 

voto pertencente a cidadãos brasileiros, prevalecendo essa limitação nos 
eventuais aumentos do capital social; 

III – não esteja, nem suas subsidiárias e associadas, proibida de licitar ou 
contratar com o Poder Público, nem tenha sido declarada inidônea ou não tenha 

sido punida, nos dois anos anteriores, com a decretação da caducidade de 
outorga de serviço aéreo público. 

IV – esteja em situação regular com a seguridade social e o fisco. 

............................................... 

.............................................. 

§ 3º Na hipótese de serviços aéreos especializados de ensino, de adestramento, 
de investigação, de experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo, 
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ao meio ambiente e a similares, a autorização pode ser outorgada a associações 

civis.” (NR) 

 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda, pretende-se alterar o texto da Medida Provisória 863/18, 
para modificar o artigo 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código 

Brasileiro de Aeronáutica).  

A referida lei dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica e a Medida 
Provisória pretende atualizá-lo para facilitar a captação de recursos no exterior por 

parte das companhias aéreas brasileiras. Entretanto, eliminar limites à presença 
de capital estrangeiro é medida extremada e cujas consequências não estão 
claras, mas tem o potencial de extinguir a participação brasileira no setor aéreo. 

Nesse sentido, sugerimos seguir as melhores práticas internacionais e manter um 
limite razoável aos aportes estrangeiros, que serão bem-vindos para sanear o 

setor, mas não devem retirar o controle do setor das mãos de empresas 
brasileiras. A título de comparação, nos Estados Unidos a participação estrangeira 
é limitada a 25%, no Japão a 33% e na União Europeia a 49%. Acreditamos que 

os limites estabelecidos na Europa são os mais flexíveis e adequados. 

Finalmente, em 2010, o Poder Executivo havia enviado projeto de Lei para 
apreciação pela Câmara dos Deputados com medidas similares. No referido 

projeto de lei, de nº 6.961/2010, previa-se o impedimento de concessão ou 
autorização a empresa considerada inidônea e exigia-se regularidade com a 
seguridade social e com o fisco, dispositivos que acreditamos serem necessários 

manter e aprimorar.  

 
 

 
 
 

DEP. SÉRGIO VIDIGAL – PDT/ES 

Brasília, 18 de dezembro de 2018. 
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1.      Supressiva 2.   Substitutiva 3.   Modificativa 4.    Aditiva 5.  Substitutivo global  

 

Página    Artigo       Parágrafo  Inciso   alínea 
TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  

 
 Altera-se a redação dos artigos 1º e 2º da Medida Provisória Nº 863 de 2018 da seguinte maneira: 
 
 
Art. 1º.  A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 181. A concessão somente será dada à pessoa jurídica brasileira que tiver: 
 

I- sede no Brasil; 
II- pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital com direito a voto, pertencente 

a brasileiros, prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social: 
III- direção confiada exclusivamente a brasileiros. 

 
§ 1o.  As ações com direito a voto deverão ser nominativas em se tratando de 
empresa constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão 
conter expressa proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em 
ações com direito a voto; 
 
§ 2º. Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois 
terços) do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas 
neste Código; 
 
§ 3º. A transferência a estrangeiros das ações com direito a voto, que estejam 
incluídas na margem de 49% (quarenta e nove por cento) do capital  a que se refere o 
item II deste artigo, depende de aprovação da autoridade aeronáutica. 
 
§ 4º. Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o 
limite de 49% (quarenta e nove por cento) de capital poderão as pessoas 
estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir ações do aumento de capital; 
 
§ 5º. O limite a que se refere o item II deste artigo poderá ser nulo quando 
houver reciprocidade prevista em lei nacional do capital estrangeiro com direito 
a voto. 
 

Art. 2º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 7.565, de 1986: 
 
I – os incisos II e III do § 2º do art. 185: 
 
Art. 3º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação 
Brasília, 14 de dezembro de 2018, 197º da Independência e 130º da República. 
 

    
J U S T I F I C A Ç Ã O 

 
Devido à falta de equiparação concorrencial entre cias aéreas estrangeiras e brasileira, entende -se que a 

§ 
 

00017
MPV 863



abertura de 100% da possibilidade de capital estrangeiro nas cias aéreas traz prejuízo ao setor brasileiro. 

 

As cias aéreas estrangeiras contam com receita em dólar, oferta de crédito no mercado de capitais em 

condições de juros melhores, não possuem a carga tributária enfren tada, aqui no brasil, incidente no QAV, como 

o ICMS, e regulamentação mais facilitada (a ANAC obriga cias aéreas a se responsabilizarem por danos 

materiais em casos de eventos da natureza, único setor no mundo a se responsabilizar por esse tipo de prejuízo s). 

 

Ainda que num primeiro momento entenda-se que uma oferta de mais assentos e voos aconteça, alerta-se 

ao nível de concorrência das cias aéreas no mundo, predatória, onde a prática de dumping é costumeiramente 

usada, já que para setor de serviços o dumping não é punido, então, as cias aéreas estrangeiras, mais fortes e de 

valor de Market Cap de cerca de 100 vezes maiores que qualquer cia aérea nacional, irão expulsar as cias 

concorrentes de rotas mais lucrativas. Criando assim monopólios, quando a prática de preços de bilhete será 

prejudicial aos consumidores brasileiros. 

 

A equiparidade negocial do Brasil perante o mercado multilateral e bilateral também será perdida, uma 

vez que a alteração originalmente proposta pela MP 863/2018 não exige contrapartida  e nenhum país no mundo 

abriu capital de suas cias aéreas nacionais em 100%. 

 

 
 

                                                                           Sala das Sessões,   19   de dezembro de 2018. 
 
 
 
 
                                                                                                 Deputado Carlos Zarattini 
                                                                                                              PT/SP 
 
 
 
 
 

     

 



 

 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A APRECIAR A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 863, DE 2018 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, que dispõe sobre o 

Código Brasileiro de Aeronáutica. 

EMENDA Nº 

Dê-se ao art.1º da Medida Provisória nº 863, de 2018, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

‘Art. 30......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º O aeródromo privado só poderá ser usado com a 

permissão de seu respectivo proprietário. 

§ 3º O aeródromo privado só poderá ser aberto ao público e 

explorado comercialmente por solicitação do proprietário, 

mediante homologação e autorização da autoridade 

aeronáutica. 

§ 4º Uma vez homologado e autorizado a funcionar 

comercialmente, o aeródromo privado passa a ser classificado 

como aeródromo público, podendo cobrar tarifas, de acordo 

com a regulamentação específica.’ (NR) 

‘Art. 31.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. O aeródromo privado aberto ao público, nos 

termos do art. 30, § 3º, equipara-se a aeroporto.’ (NR) 

‘Art. 36.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, a organização 

administrativa, assim como a responsabilidade pela construção, 
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manutenção, operação e exploração do aeroporto, cabe ao 

respectivo explorador. 

§ 3º O responsável pela administração aeroportuária, a fim de 

alcançar e manter a boa qualidade operacional do aeroporto, 

coordenará as atividades que, por disposição legal, nele devem 

funcionar, em conjunto com os órgãos públicos responsáveis 

por elas. 

§ 4º Sujeitam-se ao regime dos serviços públicos os aeroportos 

de propriedade da União e diretamente explorados por esta ou 

por entidades da Administração Pública Federal Indireta, pelos 

Estados ou Municípios. 

§ 5º Sujeitam-se ao regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos a construção e a exploração, 

por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, de 

aeroportos construídos em terreno da União, de Estados ou 

Municípios. 

§ 6º Sujeitam-se à autorização da autoridade aeronáutica a 

exploração de aeródromos privados abertos ao público, nos 

termos do art. 30, § 3º, e a construção e exploração de 

aeroportos em terrenos de propriedade de pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado. 

§ 7º Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua 

destinação específica pela União, constituem universalidades e 

patrimônios autônomos, independentes do titular do domínio 

dos imóveis onde estão situados.’ (NR) 

‘Art. 181. A concessão ou a autorização somente será 

concedida a pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, 

com sede e administração no País. (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

A abertura de aeródromos privados ao público, e sua 

consequente exploração comercial, é medida esperada há muito tempo. Trata-

se de uma questão de racionalidade econômica. A própria minuta do Código 

Brasileiro de Aeronáutica, divulgada em 2001 pelo Ministério da Defesa, para 

consulta pública, já previa esse expediente. A medida se alinha com a 

tendência observada mundo afora, pois a construção e exploração comercial 

de aeroportos pela iniciativa privada vem se ampliando largamente nos 

principais mercados de aviação civil. 



3 
 

A presente emenda, para alcançar tal objetivo, promove alguns 

ajustes no Código Brasileiro de Aeronáutica, objeto de alteração pela MP 

863/18, destacando-se o que torna possível a construção e a exploração de 

aeroportos em imóvel particular, não desapropriado nem cedido à União. 

Não se está a imaginar, obviamente, que a providência possa 

causar significativa repercussão no segmento do transporte aéreo regular, visto 

que os aeroportos administrados pelas concessionárias de aeroportos e pela 

Infraero respondem por 97% da demanda existente nessa modalidade. 

Há a clara noção, todavia, de que a abertura de aeródromos 

privados ao público pode beneficiar bastante a aviação geral, modalidade que 

engloba as aeronaves não empregadas nos serviços regulares de transporte 

aéreo de passageiros e de carga, destacando-se as dedicadas aos serviços de 

táxi aéreo ou de operação pessoal – de empresa ou pessoa física. Cabe 

lembrar que o Brasil possui a segunda maior frota mundial de aeronaves desse 

gênero, o que leva, não raro, a conflitos entre a aviação regular e a aviação 

geral na utilização dos aeroportos, especialmente os centrais. O uso de 

aeródromos privados pode, em boa medida, ajudar a reduzir esse problema. 

Sala da Comissão, em  19 de  dezembro  de 2018. 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal – PP/PR 
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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 1º da MP 863/2018 a seguinte redação: 

 

Art. 181. Autorização somente será concedida à pessoa jurídica: 

I - constituída sob as leis brasileiras e com sede e administração no Brasil; 

II – com no máximo quarenta e nove por cento do capital com direito a voto pertencente a 
estrangeiros; 

III – que disponha de qualificação técnica para prestar serviço e capacidade econômico-
financeira, segundo normas expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A MP libera a participação do capital estrangeiro nas empresas de transporte aéreo. Isto é, 

permite o ingresso ilimitado de capital estrangeiro nas empresas aéreas que atuam no País.  

Assim, o governo perderia o poder de decisão sempre sobre os interesses nacionais.   

É importante lembrar que a maioria dos países limitam a participação do capital estrangeiro . 

Nos Estados Unidos, por exemplo, somente é permitido 25% de capital externo, na china 

35% e na União Europeia 49%. Mesmo em países extremamente abertos aos investimentos 

estrangeiros, por se tratar de uma questão complexa que envolve segurança nacional, 

soberania e até mesmo a proteção dos postos de trabalho, adota-se uma legislação 

protetiva. 

Outro problema gerado pela desnacionalização total das empresas aéreas seria a redução 

do emprego de brasileiros tendo em conta que a empresa poderia operar com mão de obra 

do seu país de origem. 

 
 
 

Data: 14/12/2018 Proposição: MP Nº 863 de 13//12/2018 
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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

Suprima-se o art. 2º e os incisos I e II da Medida Provisória Nº 863/2018 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Primeiro: 

O inciso I do art. 2º da MP 863/2018 revoga os incisos I, II e III e os parágrafos §1º a § 4º do 
art.181 da Lei 7565/1986.  

Os incisos I,II e III do artigo 181 da Lei 7565/2016, bem como os parágrafos §1º a §4º do 

mesmo artigo, determinam que a concessão para serviços aéreos só seja concedida a pessoa 

jurídica brasileira, com pelo menos 80% capital com direito a voto pertencente a brasileiros, 

com sede no Brasil, com direção exclusivamente de brasileiros e com regras para a 

transferência de ações a estrangeiros.  

Segundo:  

O inciso II do art. 2º da MP 863/2018 revoga os artigos 182, 184, 185 e 186 da Lei 7565/1986.  

Esses artigos da Lei 7565 regulamentam a autorização para outorga dos serviços aéreos 

exigindo que as empresas tenham sede no Brasil, com maioria de sócios, controle e direção 
de brasileiros. Além disso, esses artigos regulamentam a fusão e incorporação das empresas 
aéreas.  

Entendemos que com a supressão do art. 2º da Lei 7565/2016, como prevê a MP 863/2018, 
haveria uma perda do poder de decisão nacional sobre os interesses nacionais.   
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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

 
Dê-se ao artigo 181 da lei nº 7565 a seguinte redação: 
 
Art. 1º A Lei nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 
“Art. 181. A concessão ou autorização somente será dada à pessoa jurídica que tiver: 

I - sede no Brasil;  
II – para o caso de estrangeiros, obedecer o mesmo percentual de propriedade de ações com 

direito a voto da lei nacional do país de origem do investidor, garantindo assim a reciprocidade e 
igualdade de direitos. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Devido à falta de equiparação concorrencial entre cias aéreas estrangeiras e brasileira, entende-se 
que a abertura de 100% da possibilidade de capital estrangeiro nas cias aéreas traz prejuízo ao setor 
brasileiro, se não houver ao mínimo reciprocidade. 
 
A equiparidade negocial do Brasil perante o mercado multilateral e bilateral também será perdia, uma 
vez que a alteração originalmente proposta pela MP 863/2018 não exige contrapartida e nenhum 
país no mundo abriu capital de suas cias aéreas nacionais em 100%.  
 
Os acordos bilaterais de serviços aéreos firmados também sofrerão impacto negativo, pois as 
frequências de voos negociadas no âmbito desses acordos perdem a eficácia, uma vez que a 
possibilidade de ter uma empresa aérea no país de interesse, supera qualquer frequência de voo 
delimitada.                                                   
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